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Reitor 

UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 

ATO DA REITORIA N. R 72, /2007 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO E REITOR DA UNIVERSIDADE DE 

BRASÍLIA, no uso de suas atribuições estatutárias, observados o art. 18, § 2 2, do 

Estatuto da UnB e a Resolução do CAD n. 3/1998 e considerando o constante do 

Memorando IP n. 16/2006, 

RESOLVE: 

Designar as Professoras Maria Regina Miranda Pinelli (CAEP) e Ione 

Vasquez Menezes (CAEP) para exercerem as funções de membro titular e suplente, 

respectivamente, da Câmara de Assuntos Comunitários, como representantes do 

Instituto de Psicologia, a partir desta data. 

Brasília, 2.5 de maio de 2007. 
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